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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 175/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2023 

 
O MUNICÍPIO DE SALGUEIRO/PE, ATRAVÉS DA SUA PREGOEIRA, DESIGNADA PELA PORTARIA Nº 
093/2023, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA 
MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO  TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, JULGAMENTO POR MENOR 
PERCENTUAL  DE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E TAXA DE CREDENCIAMENTO ,NOS TERMOS DA 
LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, 
DO DECRETO Nº 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 
2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, 
SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.licitardigital.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo 
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a 
homologação. 
 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: 
 
               SECRETARIA DE FINANÇAS 
 

DATA E HORA DE INICIO DAS 
PROPOSTAS: 

08H:00M DO DIA 14/11/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

08H:00M DO DIA 30/11/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 

 
09h:00M DO DIA 30/11/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.licitardigital.com.br 

MODO DE DISPUTA 
 

ABERTO E FECHADO 
 

 
1 - PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO-PE, por intermédio da Comissão de Licitações 
realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser realizada na Plataforma 
de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br), através do critério de julgamento MENOR 
PREÇO GLOBAL, JULGAMENTO POR MENOR PERCENTUAL  DE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E 
TAXA DE CREDENCIAMENTO. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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1.2 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de 
Salgueiro, através do endereço eletrônico www.salgueiro.pe.gov.br, na Plataforma de Licitações Licitar 
Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no e-mail 
licitacao@salgueiro.pe.gov.br, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação. 
1.3 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 
www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal  www.salgueiro.pe.gov.br e no e-mail 
licitacao@salgueiro.pe.gov.br. 
1.4 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou 
não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 
publicados. 
  
2 - OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitação: contratação de serviços para gestão da frota de veículos 
automotores  e demais veículos automotores que venham ser adquiridos pelo o Município  de Salgueiro-
PE, de acordo com as especificações e demais condições constantes deste Termo de Referência, com 
operação de sistema informatizado, via internet, através de rede de estabelecimentos credenciados para 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e 
acessórios, serviços de mecânica, elétrica geral, funilaria, suspensão, pintura, ar condicionado, lavagem, 
reboque, guincho, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, borracharia, retifica, pneus, alinhamento, 
balanceamento, serviços de chaveiro lavagem (lava jato), elétrico áudio visual, elétrico sonoro, serviço de 
torno e serviço de solda. 
  
2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, JULGAMENTO POR MENOR 
PERCENTUAL  DE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E TAXA DE CREDENCIAMENTO. Conforme planilha 
orçamentária constante no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação de forma total. 
2.3. A dotação orçamentária correrá por conta dos orçamentos consignados no exercício corrente, a qual s 
 Secretaria de Administração: Proj,Ativ. 4442- Elemento: 3.3.90.39 
Secretaria de Desenv.Rural: Proj,Ativ. 4452- Elemento: 3.3.90.39 
Secretaria de Obras: Proj,Ativ. 4430- Elemento: 3.3.90.39 
Secretaria de Serviços Públicos: Proj,Ativ. 2856- Elemento: 3.3.90.39 
Secretaria de Poder Executivo: Proj,Ativ. 2865- Elemento: 3.3.90.39 
Secretaria de Educação: Proj,Ativ. 2790- Elemento: 3.3.90.39 
Secretaria de Saúde: Proj,Ativ. 2226- Elemento: 3.3.90.39 
Secretaria de Desenvolvimento Social: Proj,Ativ. 2175- Elemento: 3.3.90.39 
 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 – Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas que estejam legalmente ativas, cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
PORTAL LICITAR DIGITAL. 
 

3.2 Será concedido tratamento FAVORECIDO para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
3.3 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.salgueiro.pe.gov.br/
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3.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 
3.3.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.3.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
3.3.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
3.3.5  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
 
3.3.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
3.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
3.4 COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU 
“NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES:  
 

3.4.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
3.4.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
3.4.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

 
3.4.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
3.4.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
3.4.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
 
3.4.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição;  
 
3.4.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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3.4.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
 

3.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
 
4 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
4.1 - Até 03(três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo protocolizar 
o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do processo licitatório em 
análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo de 03(três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a 
realização do Certame.   
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão 
pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do 
Certame. 
 
5 - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de 
Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Salgueiro, ao 
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido do acesso. 
5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   
5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital.  
5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU 
“NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES: 
 

* Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posterior. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/


 

    5 

 
* Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal/88. 
 
* Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade 
dos documentos apresentados. 
 
* Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal/88. 
 
 
* Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o 
direito de preferência. 

 
5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006. 
6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor 
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classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 
(duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 
6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 
exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via sistema. 
6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, 
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens. 
7.1.2 - Marca dos produtos ofertados, se for o caso. 
7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 
7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
dos serviços. 
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma do 
pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente com 
a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação. 
 
8. – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O 
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À 
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 
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CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NA PLATAFORMA 
LICITAR DIGITAL, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
8.2. Possuir Cadastro do Portal Licitar Digital; 
8.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
8.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
8.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
8.9. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
8.10. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
8.11. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.11.1. registro comercial no caso de firma individual; 
8.11.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades 
comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a 
eleição de seus administradores; 
8.11.3. comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 
prova da composição da diretoria em exercício; 
8.11.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
8.12. - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, 
que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte; 
8.12.2. prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida 
Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – 
INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – 
RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 
443/2014; 
8.12.3. prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
8.12.4. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se 
houver); 
8.12.5. prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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8.12.6. prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
8.12.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 
débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 
 

8.12.8  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
a) Atestado (s) de capacidade técnica expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 
papel timbrado do emissor, que comprove (m) ter a empresa licitante fornecido, de maneira satisfatória e 
a contento, compatível com o objeto da presente licitação. 

 
 

8.13. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
 
a) Balanço Patrimonial do último exercício social já exigível e apresentado na forma da lei, registrado na 
Junta Comercial, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 
mais de três meses da data de apresentação da proposta; 
a.1) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo 
proprietário da empresa licitante. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
 
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
 
2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- Por fotocópia das páginas do livro Diário onde o balanço e as demonstrações contábeis foram levantadas, 
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, ou 
- Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados; 
 
3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar 147/2014 - Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 
"SIMPLES NACIONAL" e Decreto 8.538/2015: 
 
- Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
 
4) Sociedade criada no exercício em curso: 
 
- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 
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a.2) A licitante deverá apresentar memorial de cálculo, com base no Balanço do último exercício social, 
comprovando a boa situação financeira da empresa, de acordo com os seguintes índices: 
 
 
a) Liquidez Corrente 

 
LC     = 

AC 
PC 

 
b) Liquidez Geral 

 
LG     = 

AC + RLP 
PC + ELP 

 
c) Solvência Geral 

 
SG     = 

   AT__ 
PC+ELP 

 
AC –  Ativo Circulante                              PC –  Passivo Circulante 
RLP –  Realizável a Longo Prazo                 ELP – Exigível a Longo Prazo 
PL –  Patrimônio Liquido                          AT -  Ativo Total 
ET –  Exigível Total 
 

  a.3) A licitante que apresentar resultado menor do que 1,00 (um), em qualquer um dos índices acima 
referidos deverá comprovar o Patrimônio Líquido correspondente à pelo menos 10% (dez por cento) do 
valor do total do serviço. A licitante que não apresentar o memorial de cálculo dos índices, a comissão se 
reserva o direito de calcular. 
a.4) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante 
apresentação de Balanço de Abertura ou do último balanço patrimonial levantado, conforme o caso. 
a.5) Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal, só será 
aceito mediante recibo de entrega emitido pelo Sistema, de acordo com o Decreto nº 8.683, de 25 de 
fevereiro de 2016. 
 
b) Certidão negativa de falência, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na 
própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 
apresentação; 
b.1) As empresas que estiverem em recuperação judicial deverão durante a fase de habilitação 
apresentar do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 
prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no 
edital. 
 
c) Para efeito de assinatura de contrato a empresa deverá apresentar a rede credenciada exigida, de 
acordo com as especificações do termo de referência. 

 
 
8.13.1 DA APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES: 

8.14.1 Ao participar do presente certame, o licitante declara tacitamente que não emprega menor, salvo na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 1988. 

8.15.1. Declaração de cumprimento das condições de habilitação; 
8.15.2. Declaração de ausência de parentesco com servidor público; 
8.15.3. Declaração de cumprimento das condições de habilitação para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte; 
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Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 
válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
Nota 03 – A ausência de anexação de certidão fiscais que possam ser conferidas em meio eletrônico não 
será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo o Pregoeiro(a) realizar a pesquisa eletrônica 
para fins de análise da regularidade fiscal da empresa 
 
 9. DA PROPOSTA FINAL DO VENCEDOR 
9.1. Ao final da etapa de lances/negociação a plataforma irá gerar automaticamente relatório que contém 
todas as informações necessárias do detentor dos lances para atualização da proposta e classificação do 
licitante, não sendo necessário o envio de proposta readequada.   

 
 10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
10.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis 
ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 
10.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
10.4.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
10.5.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
10.6.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
10.7.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
10.8.  O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 
10.9.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
10.10.  O licitante somente poderá oferecer lance com percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
10.11.  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01. 
10.12.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”. 
10.13.  Do modo de disputa aberto e fechado seguirá a seguinte ordem de etapas:  

10.13.1.  A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos; 
10.13.2.  Vencido o prazo previsto no inciso anterior, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada; 

10.13.3.  Encerrada a recepção de lances, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 
superior àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo; 
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10.13.4.  Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o item 10.13.2, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento do prazo; 

10.13.5.  Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 10.13.2 e 10.13.3, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade; 

10.13.6.  Se não houver lance final e fechado classificado nos termos dos itens 10.13.2 e 10.13.3, 
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 
10.13.4; 

10.13.7.  Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências de habilitação, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 
classificação, até a seleção daquela que atenda ao edital. 

10.13.8.  Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

10.14.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor (exceto na etapa de lance fechado, 
conforme item 10.13.3), prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
10.15.  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
10.16.  Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
10.17.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
10.18.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.19.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
10.20.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
10.21.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.22.  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 103/2022. 
10.23.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.  
10.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  
10.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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10.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta 
10.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado 
 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
 produzidos no país 
 produzidos ou prestado por empresas brasileiras 
produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País;  
produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatada.  
 
11 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 
art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
11.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível 
11.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.  
11.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
11.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
11.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
11.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
11.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
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Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
11.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
11.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
11.11 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
11.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
11.13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
11.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 
 12 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
12.1 - Para julgamento, será adotado o critério de, POR MENOR PERCENTUAL  DE TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO E TAXA DE CREDENCIAMENTO     observados o percentual aceitável sobre os 
valores a serem compensados, os prazos para a prestação dos serviços, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
12.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior vantajosidade 
imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 
12.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de 
classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 
12.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 
preços unitários e totais, os primeiros. 
12.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 
vigor. 
12.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 
12.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita 
identificação do serviço licitado; 
12.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, 
ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 
12.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a aquisição do bem. 
12.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
12.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 
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12.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a capacidade 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em 
razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
 
13 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
 
13.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo sistema 
de pregão eletrônico. 
13.1.1. A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de um item dentro 
do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) 
horas, ou, em outro prazo informado pelo Pregoeiro. 
13.2 - Deverá, contudo, o licitante vencedor, encaminhar por e-mail (licitacao@salgueiro.pe.gov.br) a 
indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e 
quatro horas).  
 
14 - DO RECURSO 
 
14.1 – O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de 
no mínimo (10) dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema 
14.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 
pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto 
à LICITANTE VENCEDORA.  
14.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
14.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso.  
14.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará a 
decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE 
VENCEDORA.  
14.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses.  
14.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
15 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
15.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
15.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
16 – DA ASSINATURA DO CONTRATO 
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16.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-mail a 
assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 
16.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente 
que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 
16.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 16.1, ensejará a aplicação das 
sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o 
CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, 
ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste 
instrumento. 
 
17 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
 
17.1 - O contrato decorrente deste edital possuirá prazo e regras conforme especificado no Termo de 
Referência e na minuta contratual . 
17.2 - Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e o tempo despendido 
poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
 
18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
18.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes no Termo de Referência, 
obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
18.1.1 E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência 
do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos 
oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos 
demais atos administrativos. 
 
 
19 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
19.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência (anexo 
II) do edital (anexo II) do edital.  
 
20 – DA FISCALIZAÇÃO 
 
20.1 - A execução do serviço e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria de Administração, que acompanhará a prestação do 
serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e 
apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou 
solicitações havidas. 
20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CONTRATANTE e 
terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes; 
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b) Executar o serviço, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta;  
c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da execução do 
serviço; 
d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar o(s) serviço(s) prestados(s) 
em desacordo com as especificações exigidas; 
e) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) serviços(s) prestados(s) ao que foi solicitado; 
g) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de 
condições previstas neste instrumento; 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento; 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 
k) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto 
deste instrumento, pelo mesmos julgados necessários. 

 
21. DO PAGAMENTO  
 
21.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º(trigésimo) dia, 
à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a 
aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica 
de pagamentos. 
21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 
pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
21.1.2 - A contagem para o 30º(trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 
serviços prestados pela fiscalização do Município de Salgueiro e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 
21.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Salgueiro, informando 
o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Serviço. 
21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Salgueiro. 
21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 
despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  
21.3 – O Município de Salgueiro poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 
enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 
conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Município de Salgueiro. 
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b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que 
venha a prejudicar as atividades do Município de Salgueiro. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Salgueiro quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
21.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento 
por culpa do Município de Salgueiro, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de 
acordo com o índice de variação do IPCA do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por 
outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 
para o atraso. 
 
22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
 
22.2 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 
22.3 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

 
22.3.1 Apresentar documentação falsa; 
 
22.3.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
22.3.3 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
22.3.4 Não mantiver a proposta; 
 
22.3.5 Cometer fraude fiscal; 
 
22.3.6 Comportar-se de modo inidôneo. 

 
22.4. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 
limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

 
22.4.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
Prefeitura Municipal de Salgueiro/PE, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 
inclusive com as multas previstas. 

 
22.5. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 
 
a) Advertência por escrito; 
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b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do contrato; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Salgueiro/PE, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução 
total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Salgueiro/PE, será aplicado o 
limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 
10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00 e Decreto Municipal nº 079/2022. 
 
22.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
22.7. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios - AMUPE, as sanções administrativas previstas no 
ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
22.8. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

22.9.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 

23 – DO REAJUSTAMENTO 
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23.1 – As regras acerca do reajustamento, em sentido geral do valor contratual, são as estabelecidas no 
termo de referência, anexo a este Edital. 
 
24 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1 – Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
 
24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 
 
24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

 
24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
 
24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
24.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 
 

24.11  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
24.12   A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO/PE, poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-



 

    20 

lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato 
ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

24.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato. 
 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

24.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitardigital.com.br, e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Rua 
Joaquim Sampaio nº 279, Centro, Salgueiro/PE, nos dias úteis, no horário das 07:30 às 13:30, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo licitatório permanecerão com vista franqueada aos 
interessados 
 
24.14 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 
c) Anexo III - Modelo de declaração nos termos do inciso XXXIII, Art. 7º da constituição federal; 
d) Anexo IV – Modelo de declaração de Ausência de Parentesco; 
e) Anexo V – Modelo de declaração do porte da Empresa; 
f) Anexo VI - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
c) Anexo VII – Minuta do Contrato 

 
 
Salgueiro, 10 de novembro  de 2023. 
 
 
Viviane dos Santos Adolfo Solano 
Secretária de administração. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.licitardigital.com.br/
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1. .Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de serviços para gestão 
da frota de veículos automotores  e demais veículos automotores que venham ser 
adquiridos pelo o Município  de Salgueiro-PE, de acordo com as especificações e 
demais condições constantes deste Termo de Referência, com operação de sistema 
informatizado, via internet, através de rede de estabelecimentos credenciados para 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento 
de peças e acessórios, serviços de mecânica, elétrica geral, funilaria, suspensão, 
pintura, ar condicionado, lavagem, reboque, guincho, filtros, vidraçaria, capotaria, 
tapeçaria, borracharia, retifica, pneus, alinhamento, balanceamento, serviços de 
chaveiro lavagem (lava jato), elétrico áudio visual, elétrico sonoro, serviço de torno e 
serviço de solda. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1. O Município de Salgueiro, com a finalidade de garantir a perfeita execução das 
atividades desenvolvidas, exige a manutenção preventiva e corretiva em razão do uso, 
necessitando assim contratar pessoa jurídica especializada para implantação e 
operacionalização de sistema informatizado de administração e gerenciamento de 
despesas da frota de veículos mediante gestão dos serviços de manutenção em geral 
(preventiva e corretiva), incluindo os serviços anteriormente aqui elencados. Visando a 
melhor qualidade no trato com o bem público, maior eficiência, celeridade, 
economicidade, controle, precisão das informações e redução do tempo de compilação 
e análise de dados. 
2.2. A contratação de sistema de gestão de frotas, possibilita à Administração Pública 
efetuar os serviços de manutenção automotiva com maior qualidade e economicidade, 
visto que pelo sistema informatizado, as oficinas apresentarão cotações e orçamentos 
sobre um mesmo serviço a ser realizado, instigando a concorrência e privilegiando o 
menor preço a cada realização de serviços. 
2.3. Os veículos constituem ferramentas indispensáveis às atribuições do Município, 
sendo imprescindível que estejam sempre em condições satisfatórias de utilização, 
sendo necessário esse serviço de manutenção e conservação de veículos, executados 
de forma contínua. 

https://docs.google.com/document/u/1/d/1ZUlbnygZgD51fZ4x8dHIz_CC7Ua5ko62/edit
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2.4. Por se tratar de serviços que sua interrupção ou descontinuidade afeta diretamente 
a atividade fim, assim tornando-se evidente a necessidade de uma contratação de 
natureza continuada nos termos do inciso II, do artigo 57 da Lei 8.666/93. 
2.5. Considerando a edição da Medida Provisória n° 1.167/2023, que prorroga a 
validade da Lei de Licitações. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, do Decreto Federal 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei 
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, aplicando-
se subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 bem como à legislação 
correlata, e demais exigências previstas neste Termo de Referência. 
2.6. Foram enviados e-mails de cotação para empresas do ramo a qual somente duas 
responderam a solicitação com propostas. As demais não responderam e/ou não se 
interessaram em enviar a proposta. Devido a urgência do processo para dar 
continuidade aos serviços essenciais, a média percentual terá como base as duas 
propostas recebidas que serão anexadas a este termo. 
 

3. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO SISTEMA 

 
3.1. Entende-se por sistema informatizado de gerenciamento de frota, em tempo real, a 
disponibilização e operação de sistema integrado de gerenciamento das despesas e 
informações dos veículos pertencentes às frotas do órgão contratante, com captura 
eletrônica instantânea das transações, com fornecimento de produtos e serviços 
automotivos em rede credenciada de fornecedores, mediante ressarcimento, além do 
fornecimento de aplicativo gerencial para a efetiva gestão e controle. 
3.2. O sistema deverá possuir as seguintes características mínimas: 
3.2.1. Permitir o cadastramento, parametrização e a integração da rede de fornecedores 
credenciados, nos quais será feita a coleta eletrônica instantânea das despesas de 
produtos fornecidos e/ou serviços realizados. 
3.2.2. Permitir o cadastramento do fiscal, bem como do gestor do contrato, os quais irão 
operar, gerenciar e manter as informações pertinentes ao uso do sistema.  
3.2.3. Permitir o cadastramento de usuários, os quais terão acesso apenas às 
informações através de relatórios e telas de consultas.  
3.2.4. Disponibilizar, por meio de senha administrativa da CONTRATANTE, 
possibilitando a emissão de relatórios, encaminhamento de veículos às oficinas 
credenciadas e todo o processo para aprovação de orçamento e recebimento dos 
serviços. 
3.2.5. Permitir que os fornecedores credenciados, tomem conhecimento de todos os 
serviços necessários à CONTRATANTE, para que estes possam ofertar seus valores 
para cada demanda. 
3.2.6. Permitir o cadastramento de veículos, com identificação de marca/modelo, ano de 
fabricação, chassi, placa, e outros do interesse do CONTRATANTE. 
3.2.7. Deverá possuir plataforma WEB e possuir banco de dados próprio capaz de 
comportar todos os dados de todas as operações inerentes às aquisições de peças e 
serviços do contrato, possibilitando o acesso de seus dados a qualquer ente interessado 
em conhecer as informações nele contidas. 
3.2.8. Permitir o cadastramento ilimitado de empresas interessadas no fornecimento do 
escopo do contrato.  
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3.3. Os gestores/fiscais deverão efetuar, no mínimo, 03 (três) cotações de preços para 
cada fornecimento específico, devendo incluir também estabelecimentos não 
credenciados no sistema, a fim de garantir a economicidade de cada compra.  O 
sistema deverá possibilitar o arquivamento das compras realizadas por código, 
facilitando as análises dos preços de mercado para compras futuras. 
3.4. Toda operação realizada no sistema pela CONTRATADA, se dará mediante 
identificação e senha pessoal. Cada ente da Administração Pública Municipal deverá 
possuir sua própria identificação validada através de senha, durante a execução de 
qualquer operação realizada na rede credenciada; 
3.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e das empresas credenciadas e a Administração, vedando-se qualquer 
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 

4. DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

 
4.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços nas seguintes condições: 
 
4.1.1. Disponibilizar controle de limite de crédito mensal para cada veículo; 
4.1.2. Emitir relatórios operacionais, gerenciais e financeiros, em planilhas editáveis 
(.xls, .ods, etc), de controle das despesas de manutenção dos veículos da frota, com 
dados das peças e acessórios fornecidos, da mão de obra utilizada, identificando o 
veículo, o responsável pelo acompanhamento dos serviços, o estabelecimento, a data e 
o horário da transação; 
4.1.3. Emitir relatório de manutenção automotivo, em planilhas editáveis, separando 
peças e serviços, por veículo, por oficina ou fornecedor de peças, por data, por período, 
por lotação, por tipo ou utilização do veículo e por tipo de serviço; 
4.1.5. Providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do 
contrato, caso não estejam ainda credenciados, rede de estabelecimentos de 
fornecedores de autopeças e prestadores de reparos automotivos, para cada 
especialidade indicadas adiante, devidamente equipados para aceitar as transações do 
sistema informatizado: 

a) Credenciamento mínimo de 03 (três) concessionárias autorizadas de cada uma 
das montadoras/fabricantes dos veículos pertencentes a frota do Município, em cidades 
com raio de até 230km da sede da licitante, bem como em Recife e Região 

Metropolitana. Não existindo concessionárias autorizadas dentro do raio estabelecido, 
poderá ser credenciada concessionárias de outras localidades, independente da 
distância; 

b) Credenciamento de no mínimo 03 (três) empresas, além das concessionárias, 
para cada especialidade dos serviços listados na alínea “d” do subitem 4.1 deste Termo 
de Referência, bem como para o fornecimento de peças necessárias para a 
manutenção dos veículos; 

c) Toda a rede credenciada do licitante vencedor deverá ser disponibilizada para 
utilização da Município licitante/solicitante; 

d) O Município de Salgueiro poderá solicitar a qualquer tempo credenciamento de novos 
estabelecimentos, que atendam às exigências deste edital. 

e) Somente será emitida Ordem de serviço a empresa vencedora posterior a realização 
do número mínimo de credenciamento, indicados nas alíneas “a” e “b” deste subitem. 
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4.1.5. Viabilizar, por meio de sistema tecnológico integrado, o pagamento do 
fornecimento das peças e acessórios e da mão-de-obra referente à execução do serviço 
de manutenção para a frota dos veículos do Município de Salgueiro, junto à rede 
credenciada, mediante aprovação prévia do serviço pela Gerência de Transporte do 
Município. 
4.1.6. Permitir o acesso ao sistema de gerenciamento de frota, possibilitando a emissão 
de relatórios operacionais do Município.  
4.1.7. Disponibilizar software a ser implantado em cada uma das empresas 
credenciadas, possibilitando que estas possam ter a oportunidade de prestar os 
serviços ou fornecer as peças necessárias à demanda do município 
contratante/solicitante. Logo após a realização da cotação pela primeira credenciada, 
todas as demais credenciadas deverão ter acesso a relação de peças ou serviços a 
serem prestados, que estarão disponibilizado no software instalado, a fim de que 
também possam ofertar seus preços;   
4.1.8. Disponibilizar no software, após a coleta de preços cotados pelas ofertantes 
credenciadas, os dados registrados e contratados no sistema da gerenciadora, visando 
publicação no Portal da Transparência do Município, mediante disponibilização de 
acesso via web do banco de dados da contratada. 
4.1.9. Fornecer treinamento/capacitação para todos os gestores e usuários envolvidos 
na utilização do sistema, na Sede do Município de Salgueiro, num prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, após a assinatura do contrato. A empresa contratada deverá comprovar 
o treinamento/capacitação dos operadores do sistema (credenciados e responsáveis da 
Prefeitura) mediante apresentação de relatórios e/ou fotos e/ou certificados e/ou outro 
meio que comprove a realização do treinamento. Esta comprovação estende-se 
também ao previsto no subitem seguinte. 
 
4.1.10. Fornecer treinamento a todos os novos credenciados, num prazo máximo de 10 
(dez) dias após a efetivação do credenciamento. Entende-se por “novos credenciados” 
os prestadores de serviços e/ou fornecedores que sejam credenciados no sistema no 
decorrer da vigência contratual. 
 
4.1.12. Prestar assistência técnica e solucionar problemas relativos ao software em até 
24 (vinte e quatro) horas a partir da abertura do chamado pelo CONTRATANTE; 
4.1.13. Permitir a inclusão ou exclusão de veículos das frotas a critério do órgão 
contratante; 
4.1.14. Disponibilizar no sistema as tabelas de preços de peças e serviços dos 
fabricantes bem como disponibilizar o acesso aos Sistemas Audatex Molicar, Orion ou 
outro instrumento hábil similar, composto por uma ferramenta que possibilite ao 
gestor/fiscal efetuar consultas on-line. 
 

5. DAS ESPECIALIDADES DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO A SEREM 
PRESTADOS 

 
5.1. A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados para 
Município de Salgueiro de cada especialidade, devendo promover o credenciamento de 
outros, quando a pedido da Contratante, em função das necessidades que se fizerem 
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presentes, sempre conexas aos interesses públicos, para fins de prestação de serviços 
gerais as seguintes especialidades: 
Mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, pintura, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, 
borracharia, retifica, alinhamento, balanceamento, serviços de chaveiro e fornecimento 
de peças e acessórios em geral, considerando: 
 
a) Manutenção Preventiva – Serviços realizados antes da efetiva quebra, 
compreendendo todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou 
concessionárias de automóveis, obedecendo-se às recomendações do fabricante do 
veículo e/ou às recomendações da equipe do Município de Salgueiro. 
 
a¹) São exemplos de manutenção preventiva: 

● Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem; 

● Reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança (triangulo 
sinalizador, chave de roda, cinto de segurança) e combate a incêndios, correias de 
alternador/gerador, etc; 

● Substituição de itens do motor; 

● Limpeza de motor e bicos injetores; 

● Regulagens de bombas e bicos injetores; 

● Limpeza, higienização de veículos; 

● Revisão de fábrica; 

● Outros serviços constantes no manual dos veículos. 
 
b) Manutenção Corretiva ou Pesada – Serviços realizados após a quebra, 
compreendendo todos os serviços executados em oficinas mecânicas reparadoras ou 
concessionárias de automóveis, que venham a ocorrer fora dos períodos estabelecidos 
para execução das manutenções preventivas, para correções de defeitos aleatórios 
resultantes de desgaste e/ou deficiências de operação, manutenção e fabricação, 
garantindo a operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança de pessoas e 
materiais. 
 
b¹) São exemplos de manutenção corretiva: 

● Serviços de retífica de motor; 

● Montagem e desmontagem de jogo de embreagens; 

● Serviços de instalação elétrica; 

● Serviços no sistema de injeção eletrônica; 

● Capotaria; 

● Tapeçaria; 

● Borracharia; 

● Chaveiro; 

● Funilaria e pintura; 

● Serviços no sistema de arrefecimento; 

● Serviços no sistema de ar-condicionado; 

● Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de 
inspeção ambiental veicular. 
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c) Reboque de Veículos (Assistência 24 horas) em caso de acidente ou pane, em 
território estadual -  A Assistência de prestação de socorro tem o objetivo de atender 
necessidade de institucionalizar o procedimento de remoção de veículos até a 
prestadora de serviço de manutenção contratada ou, se for o caso, remover o veículo 
para o estacionamento do órgão contratante. 
d) O rol dos serviços, exemplificativos não excluindo nenhum outro serviço 
necessário para o bom funcionamento do veículo, segue: 
 

Mecânica Geral  

Consiste em serviços de mecânica em motor, retífica, caixa de câmbio, 
caixa de direção, carburação e/ou bomba injetora e refil, injeção, velas, 
bomba e bicos injetores, turbina, sistema de freios e embreagem e 
todos os outros serviços afins; 

Lanternagem 

Consiste em serviços de troca e/ou conserto de lataria, assoalhos, para-
choques, carrocerias em alumínio (tipo baú), solda em geral e todos os 
outros serviços afins; 

Pintura / Estufa 

Consiste em serviços de pintura automotiva externa ou interna, com 
polimento, enceramento e/ou faixa de identificação do veículo, com 
secagem rápida, identificação visual e adesivagem de caracterização 
de viatura ostensiva e todos os outros serviços afins; 

Capotaria 

Consiste em serviços de substituição ou conserto de estofados e 
cobertura interna do veículo, incluindo tapeçaria, bem como a parte 
mecânica do funcionamento dos bancos, portas, cintos de segurança, 
borrachas das portas e todos os outros serviços afins; 

Sistema 
Elétrico 

Consiste no serviço de substituição ou conserto de partes elétricas dos 
veículos, revisão do sistema de sinalização identificadora, luz e som 
(giroflex, kojak e sirene), (faróis, lâmpadas, condutores, comandos, 
setas, vidros elétricos, limpadores de para-brisa e outros); 

Sistema 
Hidráulico 

Consiste em serviços de substituição ou conserto nos sistemas 
hidráulicos dos veículos (freios, direção e outros); 

Borracharia 
completa 

Consiste em remendos, em pneus com e sem câmara de ar, troca de 
pneus, câmaras de ar, colocação de rodas, calotas e todos os outros 
serviços afins; 

Balanceamento
, Alinhamento, 
Cambagem 

Consiste em serviços de regulagem do sistema de rodagem do veículo 
e todos os outros serviços afins; 

Suspensão 

Consiste nos serviços de substituição e/ou consertos de 
amortecedores, estabilizadores, borrachas, calços, balanças, molas, 
pivôs, barra de direção e todos os outros serviços afins; 

Instalação de 
Acessórios 

Consiste nos serviços de instalação de qualquer acessório 
indispensável ao funcionamento ou segurança dos veículos, assim 
como, o conserto e instalação de acessórios de som e imagem, tapetes, 
equipamentos de segurança (triângulo sinalizador, chave de roda, cinto 
de segurança) e combate à incêndios; 

Vidraceiro 

Consiste nos serviços de substituição dos vidros frontal, traseiro e 
lateral, retrovisores, borrachas dos vidros e portas e polimento dos 
para-brisas e todos os outros serviços afins; 

Chaveiro Confecção de chaves, codificação e outros serviços afins; 
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Ar 
condicionado 

Consiste nos serviços de reparo do sistema de resfriamento do ar do 
interior do veículo, inclusive troca de gás, conserto e substituição do 
compressor, higienização, troca de componentes eletrônicos e todos os 
outros serviços afins; 

 
6. ESTRUTURA MÍNIMA PARA OFICINAS 

 
6.1. Os prestadores de serviços e/ou fornecedores credenciados deverão dispor de 
estrutura mínima, possuindo, dentre outros: 

I.Iluminação adequada; 

II. Sistema de proteção contra incêndio; 

III. Ferramentas adequadas para a execução dos serviços específicos do estabelecimento; 
 
6.2. Será de competência do fiscal do contrato a verificação das instalações adequadas 
à prestação dos serviços. 
6.3. Cada uma das oficinas deverá dispor de equipamentos e mão-de-obra apropriados 
para a execução dos segmentos de serviços especializados aos quais se destinam. 
6.4. Determinados veículos poderão necessitar que a sua manutenção preventiva ou 
corretiva seja efetuada em concessionária autorizada do respectivo fabricante do 
veículo, seja pela especificidade do serviço ou para fins de manutenção da garantia do 
veículo. 
6.5. Quando da entrega dos veículos na oficina, seu recebimento será efetuado através 
de formulário próprio, em duas vias, contendo no mínimo os seguintes dados: 
identificação do veículo, marca, modelo, cor, ano e placa; data e hora do recebimento; 
nível de combustível e quilometragem; marca/modelo e estado de conservação dos 
pneus; acessórios instalados (rádio/CD, etc.) descrição resumida dos serviços 
requeridos ou dos defeitos apresentados; nome e assinatura das partes. 
6.6. Constará necessariamente no formulário, que o veículo foi entregue com todos os 
acessórios e equipamentos obrigatórios (macaco, chave de roda, estepe, extintor e 
triângulo), como também que sua carroceria/lataria e capotaria/tapeçaria encontram-se 
em perfeito estado geral, sendo efetuadas no formulário ressalvas, no momento do 
recebimento do veículo pela CONTRATADA, caso haja alguma divergência ou avaria. 
6.7. A devolução dos veículos submetidos à manutenção será realizada mediante 
procedimento formal, através de recibo de entrega a servidores credenciados pela 
contratante. 

7. DAS ESPECIALIDADES DAS PEÇAS A SEREM FORNECIDAS 
 

7.1. Utilizar preferencialmente peças, materiais e acessórios genuínos, originais, ou 
similares, podendo valer-se, quando indispensável, de itens recondicionados do 
mercado paralelo ou de outra procedência, com expressa e prévia autorização da 
CONTRATANTE; 
7.2. Para fins deste Termo, serão consideradas ESPECIALIDADE DE PEÇAS: 
 

a) Genuína: Peças originais que passaram pelo controle de qualidade das 
montadoras e foram direcionadas ao mercado de reposição; 

b) Original: Peças produzidas pelo mesmo fabricante das genuínas, mas que não 
foram testadas pelo fabricante do veículo; 
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c) Similar: Todas as peças que não forem originais ou genuínas, que se prestam ao 
reparo mecânico. 
 
7.3. Os valores das peças originais na execução deste contrato, não poderão 
ultrapassar o valor correspondente a 80% (oitenta por cento) do valor da mesma 
peça classificada como genuína, constante das tabelas dos fabricantes de 
veículos.  
7.4. Os valores das peças similares na execução deste contrato, não poderão 
ultrapassar o valor correspondente a 70% (setenta por cento) do valor da mesma 
peça classificada como genuína, constante das tabelas dos fabricantes de 
veículos.  
7.5. Independentemente do tipo de peça autorizada para execução do serviço, esta 
deverá possuir garantia mínima nos mesmos prazos do contido no item que trata da 
garantia deste termo; 
7.6. Para o montante das peças a serem substituídas, a CONTRATADA, através da 
rede credenciada, fornecerá, através do sistema eletrônico, via web, orçamento 
detalhado contendo a relação de peças e serviços, para apreciação da 
CONTRATANTE; 
7.7. A CONTRATADA através da rede/estabelecimento credenciado se obriga a 
devolver à CONTRATANTE todas as peças substituídas e/ou inutilizadas na 
embalagem da nova peça adquirida, devidamente protegidas de qualquer vazamento de 
óleo, assim que o serviço for executado, e, antes da efetivação do pagamento daquele 
serviço. 
7.8.  Para aquisição de peças e serviços não serão aceitos preços superiores ao 
praticado no mercado, tendo em vista cotações de preços realizadas junto a 
fornecedores, banco de preços e tabela Audex Molicar, Orion ou similares. 
 

8. DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS 
 
8.1. Em atendimento ao Acórdão TCE/PE n°1327/18, para efeito de julgamento do 
vencedor da licitação, será considerado o menor percentual administrativo ofertado pela 
licitante participante, sendo, para tanto, considerado o somatório da taxa 
administrativa com a taxa total de credenciamento.  
 
a) Considera-se taxa administrativa aquela cobrada pela CONTRATADA à 

Administração Pública; 
b) Considera-se taxa total de credenciamento o somatório das taxas que poderão 

ser cobradas pela CONTRATADA aos entes credenciados. 
 
8.2. Será admitida uma taxa administrativa, ofertada em percentual, com no máximo 
duas casas decimais, não superior a 2,5 % (dois virgula cinco por cento). 
8.3. Será admitida uma taxa total de credenciamento, ofertada em percentual, com 
no máximo duas casas decimais, não superior a 5% (cinco por cento). 
8.4. A taxa a ser cobrada dos estabelecimentos deverá contemplar toda e 
qualquer taxa que poderá ser aplicada aos fornecedores/credenciados sobre a 
despesa incorrida no interstício entre a prestação de serviços e a obrigação de 
pagamento da contratada aos credenciados. Excetua-se da presente definição, 
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eventuais taxas de adiantamento de pagamento pactuadas entre o credenciado e a 
contratada, quando inferiores aos 30 (trinta) dias após a execução da prestação de 
serviços. 
8.5. Para a execução contratual tem-se a previsão de gastos para o Município, 
conforme demonstrativo abaixo: 
 
 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BÁSICA 

                        

ITEM DESCRIÇÃO UNID Porcentagem QTDE 
VALOR 

ESTIMADO PELA 
P.M.S 

VALOR DA 
POECENTAGEM 

DA TAXA DE 
ADM 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 12 

MESES 

1 

Taxa de 
Administração 
pelo 
gerenciamento 
dos serviços  

Unid 2,5% 1   R$ 66.255,73 

R$ 
2.716.484,94 

2 

Manutenção 
de veículos, 
com reposição 
de peças. 

Unid   1 R$ 2.650.229,21   

TOTAL DA PROPOSTA   R$ 2.716.484,94 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 Secretaria de Administração 

 Secretaria de Desenvolvimento Rural 

 Secretaria de Obras 

 Secretaria de Serviços Públicos 

 Poder Executivo 

 Secretaria de Planejamento 

 Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico 

 Secretaria de Finanças 

R$ 1.307.330,28 

PEÇAS SERVIÇOS 

R$ 761.862,57 R$ 545.467,71 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM PLACA MARCA MODELO 
ANO 

MODELO 
VALOR ESTIMADO 

TOTAL 

01 
KJY - 
0703 

FIAT UNO 2007/2008 

R$ 23.488,94 

02 
KMD - 
8102 

FIAT PALIO WEEKEND  2000/2001 
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03 KHD-4333 HONDA MOTO BROS  2011/2011 

VALOR SERVIÇOS PEÇAS 

R$ 5.125,00 R$ 18.363,94 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

ITEM PLACA MARCA MODELO 
ANO 

MODELO 
VALOR ESTIMADO 

TOTAL 

01 ZET-0003 CATERPILAR 
RETROESCAVADEIR

A 
2010/2010 

R$ 658.288,03 

02 ZRE-0001 ELGIN 551 2019/2019  

03 PER-0001 FERGEL F05 2019/2019 

04 OFX-0778 FIAT UNO 2007/2007 

05 PGR-0160 FORD CARGO-2629 2013/2013 

06 
PRU-
9C98 

FORD CARGO 2018/2018 

07 KKX-6578 HONDA MOTO BROS 2007/2007  

08 KKX-6518 HONDA MOTO BROS 2007/2007  

09 ZRA-0003 HYUNDAY PA CARREGADEIRA  2013/2013 

10 ZRA-0002 JONH-DEER TRATOR AGRICOLA 2015/2016  

11 QYC-4I28 MITSUBISHI L200 2018/2019 

12 ZXX-1111 
NEWHOLLAN

D 
TRAOR AGRICOLA 2011/2011  

13 PGU-0953 
VOLKSWAGE

N 
VW/26.280 CRM 6X4   2013/2014  

VALOR SERVIÇO PEÇAS 

R$ 285.446,25 R$ 372.841,78 

SECRETARIA DE OBRAS 

ITEM PLACA MARCA MODELO 
ANO 

MODELO 
VALOR ESTIMADO 

TOTAL 

01 KKA-2948 TOYOTA HILLUX 2010 

R$ 17.134,48 VALOR SERVIÇOS PEÇAS 

R$ 4.898,75 R$ 12.235,73 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

ITEM PLACA MARCA MODELO 
ANO 

MODELO 
VALOR ESTIMADO 

TOTAL 

01 PFI-7045 FIAT STRADA WORKING 2012 

R$ 580.390,49 
02 ZAT-002 CATERPILAR MOTONIVELADORA  2013/2014 

03 PFP-7J70 CHEVROLET S-10 2011 

04 PZR-1F38 FIAT TORO 2022/2023 
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05 PFF-5558 HONDA HONDA 2011 

06 
KWH-
9928 

HONDA MOTO BROS 2003/2003 

07 ZET-0007 JCB 
RETROESCAVADEIR

A 
 2013/2013 

08 ZPC-0005 JCB 
RETROESCAVADEIR

A 
2017/2017 

09 ZPC-0006 JCB 
RETROESCAVADEIR

A 
2017/2017 

10 ZAT-0001 
NEWHOLLAN

D 
MOTONIVELADORA  2014/2014 

11 PCX-1437 RENAULT LOGAN 16H 2014 

12 KJG-7420 
VOLKSWAGE

N 
VW/14.140 1990 

13 PGG-4770 
VOLKSWAGE

N 
VW/13.180 2011 

14 PDC-3718 YAMAHA MOTO XTZ-150 2015 

15 PDC-3988 YAMAHA MOTO XTZ-150 2015 

16 VMB-0001 YAMAHA MOTO XTZ-125 2018/2019 

VALOR SERVIÇOS PEÇAS 

R$ 241.718,33 R$ 338.672,16 

PODER EXECUTIVO 

ITEM PLACA MARCA MODELO 
ANO 

MODELO 
VALOR ESTIMADO 

TOTAL 

01 PDR-2517 CHEVROLET SPIN/1.8L 2019 

R$ 28.028,34 

02 QYY-8F76 FIAT TORO 2021/2021 

03 PCV-7066 CITROEN AIRCROSS.STARTMT 2018/2019 

VALOR SERVIÇOS PEÇAS 

R$ 8.279,38 R$ 19.748,96 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

R$ 668.197,22 

PEÇAS SERVIÇOS 

R$ 535.846,73  R$ 132.350,49 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ITEM PLACA MARCA MODELO 
ANO 

MODELO 
VALOR ESTIMADO 

TOTAL 

01 PDN-3499 DELIVERY CAM-BAU 2013 
R$ 668.197,22 

02 PEJ-5681 FIAT UNO 2011 
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03 KIU-6191 FORD F-4000 2006 

04 PDH-7893 GM S-10 2014/2014 

05 KKX-6538 HONDA MOTO BROS 2007 

06 PFC-6087 IVECO CITYCLASS 70C16 2011 

07 PDD-6626 M BENZ ÔNIBUS 2017/2017 

08 PCE-6492 M BENZ ÔNIBUS 2017/2017 

09 PCI-2211 M BENZ ÔNIBUS 2014/2014  

10 PGR-0239 VOLARE VOLARE V8L 2014/2014 

11 PGX-8701 VOLARE VOLARE V8L 2019/2020 

12 PCV-9448 VOLKSWAGEN 
VW/NEOBUS MINI 

ESC 
2019 

13 PDB-9558 VOLKSWAGEN 
VW/NEOBUS MINI 

ESC 
2014/2014 

14 PGC-4184 VOLKSWAGEN ÔNIBUS 2012 

15 KGT-1576 VOLKSWAGEN ASCA GRAMIDI 2009 

16 PFO-1170 VOLKSWAGEN 
VW/NEOBUS MINI 

ESC 
2011 

17 PFO-1120 VOLKSWAGEN 
VW/NEOBUS MINI 

ESC 
2011 

18 PFN-9920 VOLKSWAGEN 
VW/NEOBUS MINI 

ESC 
2011 

19 KII-3034 VOLKSWAGEN 
VW/NEOBUS MINI 

ESC 
2013 

20 PFO-1460 VOLKSWAGEN 
VW/NEOBUS MINI 

ESC 
2011 

VALOR SERVIÇOS PEÇAS 

R$ 132.350,49 R$ 535.846,73 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

R$ 636.749,60 

PEÇAS SERVIÇOS 

R$ 437.226,56 R$ 199.523,04 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ITEM PLACA MARCA MODELO 
ANO 

MODELO 
VALOR ESTIMADO 

TOTAL 

01 OYR-6417 CHEVROLET CELTA  2013/2013 

R$ 636.749,60 
02 PDM-9897 CHEVROLET MONTANA 2017/2018  

03 PDQ-8558 CHEVROLET MONTANA 2017/2018  

04 PDQ-0147 CHEVROLET MONTANA 2017/2018 
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05 PDQ-8515 CHEVROLET MONTANA 2017/2018 

06 PEB-7526 CHEVROLET ONIX  2018/2018 

07 PEB-7406 CHEVROLET ONIX  2018/2018 

08 PEB-7596 CHEVROLET ONIX 2018/2018  

09 PEB-7676 CHEVROLET ONIX  2018/2018 

10 PEB-7546 CHEVROLET ONIX  2018/2018 

11 PGY-4187 CHEVROLET S-10  2017/2018 

12 PDN-0147 CHEVROLET MONTANA 2018/2018 

13 PDQ-8468 CHEVROLET MONTANA 2018/2019 

14 PDZ-9083 CHEVROLET S-10 2018/2018 

15 PDZ-9223 CHEVROLET S-10  2017/2017 

16 QYD-8230 FIAT FIORINO AMB  2018/2018 

17 
PDW-
7715 

FIAT FIORINO AMB  2018/2018 

18 PCR-9J51 FIAT VAN 2013/2013 

19 PCL-5998 FIAT CAMINHOTE AMB  2018 

20 
QYM-
3F50 

FIAT CAMINHOTE AMB 2018/2018 

21 PCL-6208 FIAT FIORINO AMB 2018/2018  

22 
QYM-
3F50 

PEUGEOT S-10 2014/2014 

23 RZZ-7G83 VOLARE ÔNIBUS 2020/2020 

24 PFK-0908 YAMAHA MOTO XTZ-125  2011/2011 

25 PFK-2698 YAMAHA MOTO XTZ-125 2011/2011  

26 KJQ-3837 YAMAHA MOTO XTZ-125 2012/2012  

VALOR SERVIÇOS PEÇAS 

R$ 199.523,04 R$ 437.226,56 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

R$ 37.952,11 

PEÇAS SERVIÇOS 

R$ 22.999,31 R$ 14.952,80 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ITEM PLACA MARCA MODELO 
ANO 

MODELO 
VALOR ESTIMADO 

TOTAL 

01 PGK-9720 FIAT VAN 2011 
R$ 37.952,11 

02 PDI-4030 VOLKSWAGEN FOX CONNECT MB 2018 
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VALOR SERVIÇOS PEÇAS 

R$ 14.952,80 R$ 22.999,31 

 
 

# 
ADMINISTRAÇÃO 

E DEMAIS 

SECRETARIAS 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE 

EDUCAÇÃO 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

FUNDO DE 

ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

VALOR 

GLOBAL 

PEÇAS R$ 761.862,57 R$ 535.846,73 R$ 437.226,56 R$ 22.999,31 R$ 1.757.935,17 

SERVIÇOS R$ 545.467,71 R$ 132.350,49 R$ 199.523,04 R$ 14.952,80 R$ 892.294,04 

TOTAL R$ 1.307.330,28 R$ 668.197,22 R$ 636.749,60 R$ 37.952,11 R$ 2.650.229,21 

 
 
8.5.1. Valor global estimado levando em consideração o consumo da frota do Município 
nos últimos 12 meses e percentual cotado, R$ 2.716.484,94 (Dois milhões setecentos 
e dezesseis mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa e quatro 
centavos). 
 
8.6. Os valores estimados acima não obrigam o Município de Salgueiro à execução de 
despesa de igual valor, tratando-se apenas de valor de referência com base nas 
despesas dos últimos exercícios. 
8.7. A CONTRATADA é a responsável pelo pagamento aos estabelecimentos 
credenciados pelo valor efetivamente consumido, devendo realizá-lo no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias após o período de apuração mensal.  
8.8. A licitante deverá apresentar em sua proposta indicando a taxa administrativa e 
taxa total de credenciamento, além de apresentar a composição do L.D.I (Lucros e 
Despesas Indiretas), constando nesta os impostos, os custos financeiros, o lucro da 
empresa, dentre outros valores que a empresa julgue necessário em demonstrar. 
 

9. DOS QUANTITATIVOS E MODELOS DOS VEÍCULOS DA FROTA 
 

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO - Proj. Ativ: 4442 - Elemento: 3.3.90.39 

ITEM PLACA MARCA MODELO ANO/MODELO 

01 KJY - 0703 FIAT UNO 2007/2008 

02 KMD - 8102 FIAT PALIO WEEKEND  2000/2001 

03 KHD-4333 HONDA MOTO BROS  2011/2011 

SEC.DE DESENVOLVIMENTO RURAL - Proj. Ativ: 4452 - Elemento: 3.3.90.39 

ITEM PLACA MARCA MODELO ANO/MODELO 

01 ZET-0003 CATERPILAR RETROESCAVADEIRA 2010/2010 

02 ZRE-0001 ELGIN 551 2019/2019  

03 PER-0001 FERGEL F05 2019/2019 

04 OFX-0778 FIAT UNO 2007/2007 
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05 PGR-0160 FORD CARGO-2629 2013/2013 

06 PRU-9C98 FORD CARGO 2018/2018 

07 KKX-6578 HONDA MOTO BROS 2007/2007  

08 KKX-6518 HONDA MOTO BROS 2007/2007  

09 ZRA-0003 HYUNDAY PA CARREGADEIRA  2013/2013 

10 ZRA-0002 JONH-DEER TRATOR AGRICOLA 2015/2016  

11 QYC-4I28 MITSUBISHI L200 2018/2019 

12 ZXX-1111 NEWHOLLAND TRAOR AGRICOLA 2011/2011  

13 PGU-0953 VOLKSWAGEN VW/26.280 CRM 6X4  2013/2014  

SECRETARIA DE OBRAS - Proj. Ativ: 4430 - Elemento: 3.3.90.39 

ITEM PLACA MARCA MODELO ANO/MODELO 

01 KKA-2948 TOYOTA HILLUX 2010 

SEC. DE SERVIÇOS PÚBLICOS - Proj. Ativ: 2856 - Elemento: 3.3.90.39 

ITEM PLACA MARCA MODELO ANO/MODELO 

01 PFI-7045 FIAT STRADA WORKING 2012 

02 ZAT-002 CATERPILAR MOTONIVELADORA 2013/2014  

03 PFP-7J70 CHEVROLET S-10 2011 

04 PZR-1F38 FIAT TORO 2022/2023 

05 PFF-5558 HONDA HONDA 2011 

06 KWH-9928 HONDA MOTO BROS 2003/2003 

07 ZET-0007 JCB RETROESCAVADEIRA  2013/2013 

08 ZPC-0005 JCB RETROESCAVADEIRA 2017/2017 

09 ZPC-0006 JCB RETROESCAVADEIRA 2017/2017 

10 ZAT-0001 NEWHOLLAND MOTONIVELADORA 2014/2014  

11 PCX-1437 RENAULT LOGAN 16H 2014 

12 KJG-7420 VOLKSWAGEN VW/14.140 1990 

13 PGG-4770 VOLKSWAGEN VW/13.180 2011 

14 PDC-3718 YAMAHA MOTO XTZ-150 2015 

15 PDC-3988 YAMAHA MOTO XTZ-150 2015 

16 VMB-0001 YAMAHA MOTO XTZ-125 2018/2019 

PODER EXECUTIVO - Proj. Ativ: 2865 - Elemento: 3.3.90.39 

ITEM PLACA MARCA MODELO ANO/MODELO 

01 PDR-2517 CHEVROLET SPIN/1.8L 2019 

02 QYY-8F76 FIAT TORO 2021/2021 

03 PCV-7066 CITROEN AIRCROSS.STARTMT 2018/2019 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - Proj. Ativ: 2790 - Proj. Ativ:2012 - Elemento: 3.3.90.39 

ITEM PLACA MARCA MODELO ANO/MODELO 

01 PDN-3499 DELIVERY CAM-BAU 2013 

02 PEJ-5681 FIAT UNO 2011 
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03 KIU-6191 FORD F-4000 2006 

04 PDH-7893 GM S-10 2014/2014 

05 KKX-6538 HONDA MOTO BROS 2007 

06 PFC-6087 IVECO CITYCLASS 70C16 2011 

07 PDD-6626 M BENZ ÔNIBUS 2017/2017 

08 PCE-6492 M BENZ ÔNIBUS 2017/2017 

09 PCI-2211 M BENZ ÔNIBUS  2014/2014 

10 PGR-0239 VOLARE VOLARE V8L 2014/2014 

11 PGX-8701 VOLARE VOLARE V8L 2019/2020 

12 PCV-9448 VOLKSWAGEN VW/NEOBUS MINI ESC 2019 

13 PDB-9558 VOLKSWAGEN VW/NEOBUS MINI ESC 2014/2014 

14 PGC-4184 VOLKSWAGEN ÔNIBUS 2012 

15 KGT-1576 VOLKSWAGEN ASCA GRAMIDI 2009 

16 PFO-1170 VOLKSWAGEN VW/NEOBUS MINI ESC 2011 

17 PFO-1120 VOLKSWAGEN VW/NEOBUS MINI ESC 2011 

18 PFN-9920 VOLKSWAGEN VW/NEOBUS MINI ESC 2011 

19 KII-3034 VOLKSWAGEN VW/NEOBUS MINI ESC 2013 

20 PFO-1460 VOLKSWAGEN VW/NEOBUS MINI ESC 2011 

SECRETARIA DE SAÚDE - Proj. Ativ: 2226 - Elemento: 3.3.90.39 

ITEM PLACA MARCA MODELO ANO/MODELO 

01 OYR-6417 CHEVROLET CELTA  2013/2013 

02 PDM-9897 CHEVROLET MONTANA  2017/2018 

03 PDQ-8558 CHEVROLET MONTANA  2017/2018 

04 PDQ-0147 CHEVROLET MONTANA 2017/2018 

05 PDQ-8515 CHEVROLET MONTANA 2017/2018 

06 PEB-7526 CHEVROLET ONIX 2018/2018  

07 PEB-7406 CHEVROLET ONIX 2018/2018  

08 PEB-7596 CHEVROLET ONIX 2018/2018  

09 PEB-7676 CHEVROLET ONIX 2018/2018  

10 PEB-7546 CHEVROLET ONIX 2018/2018  

11 PGY-4187 CHEVROLET S-10 2017/2018  

12 PDN-0147 CHEVROLET MONTANA 2018/2018 

13 PDQ-8468 CHEVROLET MONTANA 2018/2019 

14 PDZ-9083 CHEVROLET S-10 2018/2018 

15 PDZ-9223 CHEVROLET S-10  2017/2017 

16 QYD-8230 FIAT FIORINO AMB 2018/2018  

17 PDW-7715 FIAT FIORINO AMB 2018/2018  

18 PCR-9J51 FIAT VAN 2013/2013 



 

    37 

19 PCL-5998 FIAT CAMINHOTE AMB 2018  

20 QYM-3F50 FIAT CAMINHOTE AMB 2018/2018 

21 PCL-6208 FIAT FIORINO AMB 2018/2018  

22 QYM-3F50 PEUGEOT S-10 2014/2014 

23 RZZ-7G83 VOLARE ÔNIBUS 2020/2020 

24 PFK-0908 YAMAHA MOTO XTZ-125  2011/2011 

25 PFK-2698 YAMAHA MOTO XTZ-125 2011/2011  

26 KJQ-3837 YAMAHA MOTO XTZ-125 2012/2012 

SEC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - Proj. Ativ: 2175 - Elemento: 3.3.90.39 

ITEM PLACA MARCA MODELO ANO/MODELO 

01 PGK-9720 FIAT VAN 2011 

02 PDI-4030 VOLKSWAGEN FOX CONNECT MB 2018 

TOTAL DE VEÍCULOS 84 
 

 
 

10. REQUISITOS CONDICIONANTES À DECLARAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR 
 
10.1. Para que seja declarado vencedor, o licitante habilitado detentor da menor oferta 
deverá fornecer junto ao Município de Salgueiro, através de documentos do sistema 
informatizado, o seguinte: 
 
10.1.1. Declaração de possibilidade, sem custos para o órgão contratante, durante a 
execução contratual, de definição e alteração das bases operacionais para implantação 
do sistema informatizado; 
10.1.2. Folder ou manual explicativo do sistema, demonstrando didaticamente a 
realização das transações a serem executadas para realização de serviço de 
fornecimento dos serviços e peças; 
10.1.3. Cópias dos relatórios fornecidos pelo sistema, exemplificando com operações 
fictícias; 
10.1.4. Informar número da central de atendimento ao cliente, inclusive do horário de 
funcionamento; 
10.1.5. Manual de utilização dos softwares de gerenciamento e de consolidação de 
dados redigido em língua portuguesa; 
10.1.6. Descrição técnica dos procedimentos e utilização do sistema e das suas 
operações compreendendo a Administração e Gerenciamento da frota, bem como das 
diversas disposições de suporte oferecidas aos usuários e gestores para melhor 
aproveitamento operacional; 
10.1.7. Composição das taxas de administração e credenciamento, considerando: 
os impostos aplicáveis, os custos locais, insumos, administração central, riscos, 
lucros, entre outros. 
10.1.8. Declaração que fornecerá num prazo de até 60 (sessenta) dias a 
comprovação de credenciamento dos estabelecimentos com os respectivos 
certificados de treinamento desses entes, bem como as demais providências 
necessárias para início da operação da gestão da manutenção da frota. 
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10.1.9. Declaração de atendimento das demais especificações do sistema previsto 
neste Termo de Referência. 
 
10.2. Em relação à segurança, deverá ser fornecido informações que o sistema 
informatizado possui mediante as seguintes funcionalidades: 
 
10.2.1. Declaração comprovando que o uso do sistema para qualquer operação 
somente será possível após digitação de uma senha válida do usuário; 
10.2.2. Declaração comprovando que o bloqueio do uso do sistema deverá ser on-line, 
a partir da base operacional, mediante rotina/senha específica; 
10.2.3. Declaração comprovando ser possível a troca periódica ou validação de senha 
pessoal; 
 

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
11.1. Atestado (s) de capacidade técnica expedido (s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, em papel timbrado do emissor, que comprove (m) ter a empresa 
licitante fornecido, de maneira satisfatória e a contento compatível com o objeto da 
presente licitação. 

 
12. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
12.1. Balanço Patrimonial do último exercício social já exigível e apresentado na forma 
da lei, registrado na Junta Comercial, que comprove a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data 
de apresentação da proposta. 

 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
13.1. São obrigações da empresa a ser contratada: 
 
13.1.1. Ceder sem ônus ao Município os equipamentos de gravação e transmissão de 
dados necessários ao gerenciamento do sistema; 
13.1.2. Fornecer sistema que viabilize o gerenciamento de informações da frota para 
cada um dos 84 veículos relacionados no subitem 8; 
13.1.3. Realizar os pagamentos aos credenciados, referentes aos serviços ou 
fornecimento, IMPRETERIVELMENTE, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da data de emissão da Nota Fiscal/Fatura, que ocorrerá logo 
após a conclusão dos serviços e/ou fornecimento, independentemente da 
realização do pagamento pela Contratante. 
 
a) Não sendo efetuado pagamento no prazo estabelecido no subitem 11.1.3, será 
aplicado multa, por parte do município à empresa contratada, conforme 
demonstrativo abaixo: 

 
I. De 01 (um) a 05 (cinco) dias, 5% (cinco por cento) do valor dos serviços e/ou 
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fornecimento; 
II. De 06 (seis) a 10 (dez) dias, 10% (dez por cento) do valor dos serviços e/ou 
fornecimento; 
III. De 11 (onze) a 15 (quinze) dias, 15% (quinze por cento) do valor dos serviços 
e/ou fornecimento; 
IV. Acima de 16 (dezesseis) dias, 20% (vinte por cento) do valor dos serviços 
e/ou fornecimento. 

OBS. Os percentuais acima apresentados não são cumulativos. 
 
13.1.4. Os valores referentes a aplicação da multa serão descontados no 
pagamento da fatura subsequente àquela que houve o atraso. O pagamento 
citado nesta cláusula deverá ser efetuado Independente da liquidação do 
pagamento da fatura apresentada ao órgão CONTRATANTE, que deverá ocorrer 
em até 90 (noventa) dias, nos termos da legislação vigente, conforme previsão 
expressa no subitem 16.5 deste Termo. 
13.1.5. Envidar todos os esforços no sentido que os preços máximos a serem cobrados 
na rede credenciada, terão como limite o preço de mercado acrescido da taxa total do 
contrato vigente; 
13.1.6. Fiscalizar os serviços prestados pelos prestadores credenciados, com o objetivo 
de garantir um nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização de 
equipamentos, de horários de funcionamento, presteza no atendimento; 
13.1.7. Fornecer a manutenção dos softwares e hardwares, quando for o caso, e 
realizar treinamento operacional dos gestores e usuários do sistema informatizado e 
integrado para gestão de frota dos veículos, sem qualquer ônus para o órgão 
contratante; 
13.1.8. Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as notas fiscais 
mensais, acompanhadas das devidas certidões de regularidade fiscal, sendo uma 
para cada Secretaria Demandante, discriminando a parcela relativa à mão-de-obra, 
parcela relativa ao fornecimento de peças bem como a identificação do veículo; 
13.1.9. Encaminhar, juntamente com as notas fiscais/faturas, declaração, a partir do 
segundo mês de vigência do contrato, de que efetuou o pagamento às suas empresas 
credenciadas dos serviços e produtos consumidos pelo órgão contratante no mês 
anterior, obrigação essa que deverá repetir-se nos meses subsequentes; 
13.1.10. Emitir, através da rede de estabelecimentos credenciados da proponente, 
orçamentos de vendas de peças e acessórios e/ou de serviços, para cada transação 
solicitada, visando à realização do serviço de manutenção preventiva ou corretiva, para 
cada veículo, através do sistema informatizado e integrado para gestão de frota. 
13.1.11. Emitir, por parte da rede de estabelecimentos credenciada da proponente, 
notas fiscais de venda ao consumidor e/ou de serviços, de cada transação realizada na 
execução da manutenção preventiva ou corretiva, para cada veículo, registrando no seu 
corpo os seguintes dados: 
 

● Placa do veículo; 

● Modelo e fabricante do veículo; 

● Ano de fabricação do veículo; 

●  Leitura do hodômetro do veículo. 
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13.1.12. Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a devolver 
as peças e acessórios substituídos ao representante do órgão contratante; 
13.1.13. Obrigar-se a prestar o devido treinamento à rede de estabelecimentos 
credenciados em relação aos procedimentos para melhor conservação e preservação 
dos veículos, bem como minimizar a incidência de defeitos; 
13.1.14. Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer 
garantia mínima de 90 (noventa) dias pelos serviços executados; 
13.1.15. Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer 
garantia, mínima de 90 (noventa) dias, para peças e acessórios, de acordo com os 
fabricantes; 
13.1.16. Obriga-se a manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso 
ocorra, durante a vigência do contrato, alteração na quantidade de veículos por 
aquisição, alienação e/ou diversificação da frota; 
13.1.17. Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer 
irregularidade constatada durante o fornecimento dos produtos ou prestação dos 
serviços; 
13.1.18. Atualizar, mensalmente, a listagem de estabelecimentos credenciados ou 
excluídos, encaminhando correspondência dirigida à Gerência de Transportes do 
Município; 
13.1.19. Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto; 
13.1.20. Guardar sigilo sobre informações da CONTRATANTE, excluindo-se aquelas 
que são obrigatórias, à luz da Lei da Transparência, constante do seu banco de dados, 
devendo mantê-las arquivadas e disponíveis a CONTRATANTE, após a extinção do 
contrato, por até 5 (cinco) anos. 
13.1.21. Providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura 
do contrato, rede de estabelecimentos fornecedores de autopeças e prestadores de 
reparos automotivos, sendo ao menos 03 (três) para cada especialidade, devidamente 
equipados para aceitar as transações do sistema informatizado: 

a) Credenciar no mínimo de 03 (três) oficinas para cada um dos serviços elencados 
neste termo de referência, no raio de até 230km da sede da contratante, incluindo no 
mínimo 01 (uma) concessionária autorizada de cada uma das marcas das montadoras 
dos veículos especificados do item 8; 
 

14. DA ECONOMICIDADE DURANTE A EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
14.1. Preliminarmente à execução de quaisquer serviços, deverão ser providenciados 
por intermédio da Contratada e suas credenciadas, no mínimo, 03 (três) 
orçamentos/cotações com o objetivo de serem analisados, devendo ser autorizado o de 
menor valor pelo setor competente do CONTRATANTE. Tal exigência poderá ser 
dispensada em casos urgentes, devidamente justificados, em serviços obrigatórios na 
rede de concessionárias autorizadas por motivo de garantia do veículo; 
14.2. O CONTRATANTE definirá, a origem e a marca das peças a serem utilizadas, 
podendo optar entre peças genuínas, originais ou similares, considerando a qualidade e 
os preços de aquisição disponíveis no mercado. 
 

15. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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15.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado, nos 
termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, por iguais e sucessivos 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. 
 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
16.1. O procedimento de entrega/recebimento do veículo em cada manutenção 
realizada será efetuado mediante anotação das condições de recebimento e entrega 
com suas respectivas quilometragens (Check list). 
16.2.  A empresa vencedora deverá encaminhar ao órgão contratante, juntamente com 
a Nota Fiscal, relatório de Assistência Técnica, com todas as folhas numeradas, 
contendo termos de abertura e encerramento do serviço, onde serão anotados os dados 
relevantes, discriminando todos os itens revisados, consertados e substituídos e, incluir 
no relatório o início do atendimento do veículo que apresentou defeito, e ainda, os 
diagnósticos técnicos referentes aos problemas que ocasionaram tais defeitos.  
16.3. As peças substituídas deverão ser todas devolvidas pela licitante vencedora ao 
órgão contratante, no ato da entrega dos veículos. Não será admitida devolução parcial 
de peças. 
16.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 
executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado.  
16.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.  
16.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

17. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
 
17.1. A fiscalização e gestão da execução contratual será realizada por servidores com 
conhecimento técnico inerente ao contrato, designados pela CONTRATANTE.  
17.2. Atribuições do gestor e fiscal do contrato: 
 
17.2.1. Define-se por FISCAL DO CONTRATO o servidor designado pela 
CONTRATANTE para acompanhar e supervisionar a execução dos serviços nas 
diversas e diferentes frentes de trabalho (ACOMPANHAMENTO TÉCNICO), cabendo a 
este: 
 

a) Solicitar a execução dos serviços por meio do sistema informatizado 
disponibilizado pela CONTRATADA; 

b) Aprovar os orçamentos eletrônicos após análise das cotações e negociações 
realizadas pela CONTRATADA junto à rede credenciada; 

c) Autorizar o orçamento que contiver o menor preço para a administração; 

d) Verificar a perfeita execução dos serviços, assim como solicitar ao Gestor do 
Contrato a aplicação de penalidades à CONTRATADA pelo cumprimento irregular ou 
descumprimento de qualquer cláusula contratual; 
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e) Atestar as notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise e 
aprovação dos documentos e relatórios; 

f) Notificar expressamente a contratada sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução dos serviços solicitados a adoção das 
medidas corretivas necessárias; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

h) Rejeitar, no todo ou em parte dos serviços prestados em desacordo com o 
autorizado; 

i) Solicitar o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou 
preposto da CONTRATADA que não mereça confiança no desempenho dos serviços, 
que produza complicações para a supervisão e fiscalização e que adote postura 
inconveniente ou incompatível com exercício das atribuições que lhe foram designadas; 

j) Após verificação da adequação dos preços ofertados pelas empresas 
credenciadas, verificar a adequação desses preços aos praticados no mercado não 
credenciado; 

k) Conceder ordem de serviços para execução dos reparos nas oficinas 
vencedoras das cotações efetuadas; 

l) Cobrar o cumprimento dos prazos de execução pelos estabelecimentos. 
 
17.2.2. Define-se por GESTOR DO CONTRATO o empregado formalmente designado 
pela CONTRATANTE para o acompanhamento, por rneio de sistema próprio, da 
fiscalização deste Contrato, desde o início de contratação até o término de sua vigência, 
(ACOMPANHAMENTO ADMINISTRATIVO) competindo a este. 
 

a) Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(s), o cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste contrato; 

b) Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para o devido 
pagamento; 

c) Apoiar o(s) Fiscal(la) no controle e análise da documentação deste Contrato, 
mantendo o processo a que se refere atualizado, com todos os documentos 
necessários à sua regular instrução; 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

e) Aplicar as penalidades previstas de acordo com as informações prestadas 
pelo(s) Fiscal(is) e o estabelecido neste Contrato. 
 
17.3. A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada 
restringem as responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da 
CONTRATADA, no que concerne a execução do objeto contratado. 
17.4. A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade  da 
CONTRATANTE. 
17.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes aos objetos deste Contrato, 
deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem  ônus para a 
CONTRATANTE. 
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17.6. A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 
da CONTRATANTE, prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a 
atender prontamente às reclamações formuladas. 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
18.1. Comunicar à empresa toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
dos serviços. 
18.2. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar seus 
serviços, dentro das normas do futuro Contrato. 
18.3. Fiscalizar a execução dos serviços e o fornecimento das peças, podendo sustar, 
recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as 
condições e exigências especificadas. 
18.4. Emitir as Ordens de Serviço (O.S.) por envio on-line/real time, para a empresa 
conveniada de execução de serviços necessários. 
18.5. Designar servidor para acompanhar a execução do Contrato. 
18.6. Efetuar o pagamento à empresa referente a prestação do serviço, mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, que 
deverá vir acompanhada do relatório detalhado dos serviços efetuados e das peças 
substituídas.  
18.6.1. As Notas Fiscais/Faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, em até 
05 (cinco) dias após o encerramento do mês. 
18.6.2. A nota fiscal para (prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva), 
deverá ser emitida pela empresa discriminando a parcela relativa à mão-de-obra, 
parcela relativa ao fornecimento de peças bem como a identificação do veículo. 
 
18.5. Efetuar o pagamento das faturas referentes a prestação do objeto deste Termo de 
Referência, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada das mesmas no 
protocolo da Secretaria de Finanças do órgão contratante, localizada no prédio sede da 
Prefeitura Municipal de Salgueiro.  
 
18.5.1. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos sem a realização do 
pagamento, o valor devido pela contratante à contratada será atualizado pelo IPCA, nos 
termos da legislação vigente.  
18.5.1. Decorridos mais de 90 (noventa) dias consecutivos sem que a contratante 
realize o pagamento das faturas apresentadas na forma estabelecida neste Termo, a 
contratada poderá rescindir unilateralmente o contrato, devendo receber os valores 
remunerados não quitados e reajustados pelo IPCA. 
 
18.6. Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e 
exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, 
devida pelo órgão contratante entre a data referida no item 16.5 e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:  

 
EM = I x N x VP 
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Onde: 
EM = Encargos Moratórios  
I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da 
fatura/30). 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento  
VP = Valor da parcela a ser paga 
 
18.7. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota 
Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 
18.8. Ocorrendo o atraso do pagamento por culpa única e exclusiva da 
CONTRATANTE, por um período de 90 (noventa) dias, a contratada poderá rescindir 
unilateralmente o contrato, devendo receber os valores remunerados não quitados, sem 
prejuízo da aplicação da fórmula acima indicada. 
18.9. A qualquer momento, durante a execução do contrato, poderá o Município solicitar 
a apresentação da documentação de regularidade fiscal das empresas credenciadas. 
 

19. DOS ORÇAMENTOS 
 
19.1. Após o orçamento feito por fornecedor/oficina devidamente cadastrada, o órgão 
contratante terá total autonomia para a escolha de outro estabelecimento/prestador para 
a realização dos serviços orçados por ocasião da oferta de menor preço por outro 
estabelecimento, para tanto, o ente deverá efetuar o pagamento referente as horas 
inerentes aos serviços realizados: 
 
a) Para o tempo de serviço, será utilizado com base tabela(s) tempária(s) a serem 

disponibilizadas pela empresa vencedora da licitação.   
b) Para o valor dos serviços, será utilizado como base a Convenção Coletiva de 
Trabalho do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias metalúrgica, mecânica e 
de Material Elétrico no Estado de Pernambuco, registrada no MTE sob o número 

PE00092/2018. 
19.2. Para a definição do valor máximo aceitável para a execução dos serviços de 
orçamentos, será aplicação da seguinte fórmula: 
 

Vo = VS/176 x HS 
Onde: 
Vo = Valor do orçamento 
VS = Valor do salário 
HS = Hora de serviço 
 
19.3. O valor resultante da aplicação da fórmula acima indicada será utilizado como o 
valor máximo aceitável para os serviços relacionados ao orçamento realizado. 
 
19.3.1. Os orçamentos que puderem ser realizados sem maior complexidade 
(desmontagem de partes do veículo por exemplo) não serão custeados pelo Município. 
19.3.2. Caso os serviços sejam realizados no mesmo estabelecimento que forneceu o 
orçamento, o valor deste deverá estar incluso nos valores cobrados para a execução 
dos serviços de manutenção, não sendo aceito cobranças pelo orçamento realizado. 
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19.4. Na hipótese de os serviços serem realizados em local diverso de onde houve os 
serviços de desmontagem, a fiscalização do contratante deverá proceder documentação 
que justifique a não realização dos serviços naquele estabelecimento. 
19.5. Deverá o órgão solicitante, através de seu responsável pelas aquisições de peças 
ou autorização dos serviços, abster-se de emitir autorização para a aquisição ou para o 
serviço quando for percebido que os orçamentos realizados encontram-se acima dos 
preços praticados no mercado, sob pena de responsabilização. 
19.6. Para os serviços corriqueiros (manutenção em pneus, lavagem, troca de óleo e 
afins) não serão aceitos preços superiores ao praticado no mercado, tendo em vista 
cotações de preços realizadas juto a fornecedores, banco de preços e tabelas Audex 
Molicar, Orion ou similares. 
 

20. DAS PENALIDADES 
 
20.1. Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a contratada ficará 
sujeita, nos casos abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta 
advier de caso fortuito, motivo de força maior ou outras justificativas, todas devidamente 
comprovadas e acatadas pela Administração: 
 
20.1.1. Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais de 
que não resulte prejuízo para a Administração; 
20.1.2. Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e 
demais especificações a seguir, limitadas a 10% do valor total estimado da 
contratação: 
 

TABELA 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

 
 
 
 

TABELA 2 
 

ITE
M 

DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 
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1 

Permitir situação que crie a 
possibilidade de causar ou que cause 
dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo 
da possibilidade de rescisão da 
contratação 

2 

Suspender ou interromper, total ou 
parcialmente, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais 

6 
 Por dia, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão 
contratual 

3 
Descredenciar imotivadamente os 
estabelecimentos  

6 Por ocorrência  

4 
Não pagamento a rede de 
credenciados nos prazos 
estabelecidos no Termo de Referência 

6 

Por dia, sem prejuízo da 
possibilidade de acumulação 
com as multas previstas no 
subitem 10.5 deste Termo. 

5 
Cobrança indevida de taxas ou de 
percentuais, divergentes daqueles 
pactuados no contrato  

6 
Por ocorrência, sem prejuízo 
da possibilidade de rescisão 
contratual. 

6 

Deixar de cumprir os prazos pré 
determinados para prestação dos 
serviços de manutenção e/ou 
fornecimento que é de até 10 (dez) 
dias úteis para os casos de retifica 
de motor, e de 03 (três) dias úteis 
para os demais serviços, contados a 
partir da data de entrada do veículo a 
ser reparado na oficina 

6 Por ocorrência. 

7 
Deixar de executar os serviços 
contratados 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo 
da possibilidade de rescisão do 
contrato. 

8 
Negar informações quanto às 
propostas de preços coletadas durante 
a pesquisa de preços de mercado 

6 Por ocorrência. 

9 

Não zelar por informações sobre a 
contratante, excetuando aquelas 
obrigadas, por força de Lei, a serem 
transmitidas a qualquer pessoa 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo 
da possibilidade de rescisão do 
contrato. 

10 
Negar suporte técnico ou fazê-lo de 
maneira tardia 

5 Por ocorrência 

11 

Deixar de reparar, remover ou 
substituir os serviços e materiais 
empregados que apresentarem 
defeitos, imperfeições, alterações, 
irregularidades ou qualquer 
característica discrepante, ainda que 
constatada depois do recebimento 

5 Por ocorrência 
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e/ou pagamento, em até 5 (cinco) 
dias após o recebimento do termo de 
recusa do serviço 

12 
Descumprir o prazo de garantia das 
peças, acessórios ou serviços 
executados. 

5 
Por ocorrência, sem prejuízo 
da possibilidade de rescisão do 
contrato 

13 
Executar serviço incompleto,
 paliativo, substitutivo, como 
por caráter permanente 

4 
Por ocorrência, sem prejuízo 
da possibilidade de rescisão do 
contrato 

14 
Fornecer informação falsa de serviço 
ou substituição de material 

4 
Por ocorrência, sem prejuízo 
da possibilidade de rescisão do 
contrato 

15 

Não cumprimento do prazo para o 
credenciamento das 
oficinas/fornecedores nos termos do 
Termo de Referência 

4 Por dia 

16 
Apresentar notas fiscais para o 
pagamento em desacordo com as 
exigências do subitem 11.1.8 do edital 

4 Por ocorrência  

17 
Destruir ou danificar bens materiais ou 
documentos por culpa ou dolo de seus 
agentes 

3 Por ocorrência 

18 

Transferir a outrem, no todo ou em 
parte, o objeto da contratação, salvo 
mediante prévia e expressa 
autorização. 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo 
da possibilidade de rescisão da 
contratação 

19 
Transferir sua responsabilidade para 
outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos etc. 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

20 
Não cumprimento dos prazos para 
capacitação dos servidores indicados 
pela CONTRATANTE 

2 Por dia 

21 
Não cumprimento dos prazos para 
capacitação dos novos credenciados 

1 Por dia 

22 
Negar-se a credenciar novos 
fornecedores de acordo com os prazos 
estabelecidos 

1 Por ocorrência 

 
20.2. O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado 
dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada 
diretamente da contratada, amigável ou judicialmente. 
20.3. Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais 
multas, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 
(dez) dias, contados da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida 
Ativa do órgão contratante. 
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20.4. A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das 
demais sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de 
inidoneidade, bem como a rescisão da contratação. 
 
 
 
 
Salgueiro,  14 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Viviane dos Santos Adolfo Solano 

Secretária de Administração 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
ATENÇÃO: 
O MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO E ENVIADO NO SISTEMA JUNTAMENTE 
COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 175/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2023 
PREFEITURA MUNCIPAL DE SALGUEIRO/PE 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

DADOS BANCÁRIOS:  

     

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID Porcentagem QTDE 
VALOR 

ESTIMADO PELA 
P.M.S 

VALOR DA 
POECENTAGEM 

DA TAXA DE 
ADM 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 12 

MESES 

1 

Taxa de 
Administração 
pelo 
gerenciamento 
dos serviços  

Unid % 1   R$  

R$  

2 

Manutenção 
de veículos, 
com reposição 
de peças. 

Unid   1 R$    

TOTAL DA PROPOSTA   R$  
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A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS 
E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS 
PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SALGUEIRO/PE, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO 
GRAU. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO. (MODELO) 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL SALGUEIRO/PE 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 175/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2023 
 
 
 

 

 

Eu, _____ (nome completo pessoa física), carteira de identidade nº ____, expedida pela _____ e 

CPF nº ______, DECLARO, sob as penas da Lei, para os devidos fins, que não sou servidor público 

municipal e que não possuo parentesco consanguíneo ou afim, até 3° grau, com os funcionários públicos 

municipais da Prefeitura de Salgueiro-PE.  

 

 

 

 
 

.................., ..... DE ..........   DE 2023. 
 

 
__________________________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E SÓCIOS (SE FOR O CASO) 
 
 

Obs.: Em caso de sociedade, preencher uma declaração para cada sócio/proprietário. 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE) 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 175/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2023  
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], 
INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA 
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS 
E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  R$ 360.000,00 E ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A R$ 360.000,00 E IGUAL 
OU INFERIOR A  R$ 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA 
PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 

 ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 

 A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
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LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO V 

 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 
 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 175/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  083/2023 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 
LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 10.520/02, 
QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO 
NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO/PE. 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2023. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

     
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

    54 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI 
MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

 
CONTRATO N° ___/2023  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SALGUEIRO-PE E A EMPRESA 
.............................................................   

 
  
A Prefeitura Municipal de Salgueiro/PE, com sede na Rua Joaquim Sampaio, nº 279 – Bairro Nossa 
Senhora das Graças, na cidade de Salgueiro, CEP 56.000-000, inscrita no CNPJ/MF N. 11.361.243/0001-
71, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor Marcones Libório de Sá, portador do CPF N. 
XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado 
o(a)_____________________________________, com sede na ________________________, nº _______ 
– Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, 
inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL 
INSTITUCIONAL: _________________________________________________, doravante denominada 
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente 
autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 8.666/93, decorrente do Processo Licitatório nº. 
175/2023, modalidade Pregão Eletrônico nº. 083/2023 e pelas condições que estipulam a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. contratação de serviços para gestão da frota de veículos 
automotores  e demais veículos automotores que venham ser adquiridos pelo o Município  de Salgueiro-
PE, de acordo com as especificações e demais condições constantes deste Termo de Referência, com 
operação de sistema informatizado, via internet, através de rede de estabelecimentos credenciados para 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e 
acessórios, serviços de mecânica, elétrica geral, funilaria, suspensão, pintura, ar condicionado, lavagem, 
reboque, guincho, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, borracharia, retifica, pneus, alinhamento, 
balanceamento, serviços de chaveiro lavagem (lava jato), elétrico áudio visual, elétrico sonoro, serviço de 
torno e serviço de solda. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório do 
Pregão Eletrônico nº 083/2023 bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam 
o Processo Licitatório, independente de transcrição. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
2.1 - O percentual estimado deste contrato é de __________________%, correspondente à proposta 
ofertada pela CONTRATADA. 
2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais. 
2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que venham 
ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE ou por 
acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Parágrafo primeiro – O instrumento contratual terá vigência a partir da data de sua assinatura pelo 
prazo de xx (....)meses e poderá ser prorrogado em conformidade com o disposto no inciso II, do artigo 57, 
da lei nº 8666/93 e suas alterações. 

Parágrafo segundo - Os preços que vigoram neste contrato correspondem ao preço total por item 
constante da proposta financeira da CONTRATADA e constituem, a qualquer título, a única e completa 
remuneração pela adequada e perfeita prestação do serviço. 

Parágrafo terceiro - A prestação do serviço deverá ser iniciada dentro do prazo de até 15(quinze) 
dias após a expedição da ordem de serviço pela Secretaria de Administração. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10 (dez) dias subsequentes ao da entrega dos serviços e 
dos seguintes documentos: 
I - nota fiscal original, da CONTRATADA devidamente atestada por servidor designado por Servidora da 
CONTRATANTE; 
II - Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes e FGTS; 
III - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei 
Federal nº 12.440/11; 
4.2.  Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do 
prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 
4.3. O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos 
relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e 
recolhidos diretamente ao poder público competente.  
4.4. As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e pagamento 
sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA. 
4.5. O crédito se dará por meio de Ordem Bancária com depósito em conta corrente da CONTRATADA. 
4.6. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, se a 
execução não estiver de acordo com as especificações dispostas neste contrato e no Edital. 
4.7. O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 
4.8. Com fundamento no artigo 65, §5º, da Lei Federal nº 8.666/93, quaisquer tributos ou encargos legais 
criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a 
data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a 
revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO, DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
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5.1 - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde 
que configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d”, e §5º 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
Secretaria de Administração: Proj,Ativ. 4442- Elemento: 3.3.90.39 
Secretaria de Desenv.Rural: Proj,Ativ. 4452- Elemento: 3.3.90.39 
Secretaria de Obras: Proj,Ativ. 4430- Elemento: 3.3.90.39 
Secretaria de Serviços Públicos: Proj,Ativ. 2856- Elemento: 3.3.90.39 
Secretaria de Poder Executivo: Proj,Ativ. 2865- Elemento: 3.3.90.39 
Secretaria de Educação: Proj,Ativ. 2790- Elemento: 3.3.90.39 
Secretaria de Saúde: Proj,Ativ. 2226- Elemento: 3.3.90.39 
Secretaria de Desenvolvimento Social: Proj,Ativ. 2175- Elemento: 3.3.90.39 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 Apresentar os curriculum vitae dos perfis profissionais indicados para a prestação de serviços, com as 
respectivas comprovações de habilitação;  
7.2 Prestar todos os serviços e disponibilizar todos os recursos requeridos neste Termo de Referência e 
seus Adendos.  
7.3 Utilizar padrões definidos pela CONTRATANTE (nomenclaturas, rotinas de desenvolvimento, testes 
etc.);  
7.4 Realizar o projeto no prazo definido, cumprindo rigorosamente com todas as programações e atividades 
objeto do contrato;  
7.5 Participar com representante, credenciado a decidir em seu nome, de todas as reuniões e atividades de 
coordenação, planejamento, acompanhamento e avaliação, que venham a ser convocadas pela 
CONTRATANTE;  
7.6 Prover equipes formadas por profissionais experientes e especialistas no escopo do objeto contratado, 
em quantidade e qualificações necessárias para garantir a execução dos serviços, sem interrupção, seja 
por motivos de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos, obedecidas 
as disposições da legislação trabalhista vigente;  
7.7 Atender às solicitações de serviços de acordo com especificações técnicas, procedimentos de controle 
administrativos e cronogramas que venham ser estabelecidos pela CONTRATANTE;  
7.8 Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;  
7.9 Apresentar problemas e obstáculos identificados durante a execução dos serviços;  
7.10 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto e informações fornecidas e apuradas durante as análises, de interesse do CONTRATANTE ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste Contrato, devendo orientar 
seus empregados nesse sentido;  
7.11 Comunicar por escrito, quando verificar condições inadequadas de execução do serviço ou a 
iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação do serviço, apresentando razões 
justificadoras, que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE;  
7.12 Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de justificativa, qualquer 
prestador de serviço cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço público;  
7.13 Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no Contrato;  
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7.14 Manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
a contratação;  
7.15 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço;  
7.16 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização e ao acompanhamento da CONTRATANTE;  
7.17 Responsabilizar-se, sem qualquer espécie de solidariedade por parte da CONTRATANTE, pelas 
obrigações de natureza fiscal, previdenciária, trabalhista, acidentária e civil, em relação ao pessoal que a 
mesma alocar para a prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência, ainda que verificados nas 
dependências da CONTRATANTE; 
7.18 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes em que a vítima possa ser seus empregados ou preposto 
quando em serviço, sobretudo aos direitos que as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e 
demais exigências legais para o exercício das atividades;  
7.19 Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos seja por 
culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de 
Lei, ligadas ao cumprimento do Contrato;  
7.20 Cumprir, às suas próprias expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações; 
7.21 Determinar a seus técnicos que sigam rigorosamente as normas de segurança estabelecidas pela 
CONTRATANTE;  
7.22 Responsabilizar-se pelo sigilo sobre as informações e documentos a que venham ter acesso ou 
conhecimento, ou ainda que lhe seja confiado para o bom cumprimento do trabalho;  
7.23 Responsabilizar-se pelas despesas de seu pessoal relativas às viagens (passagens aéreas, diárias e 
deslocamento) para qualquer localidade do território nacional, quando houver necessidade, para reuniões 
exclusivamente técnicas e indispensáveis;  
7.24 Manter, durante a execução contratual, todas as condições ofertadas em sua proposta técnica; 
7.25 Documentar todo o sistema contratado;  
7.26 Ter todos os prestadores de serviço, associados à execução do contrato proveniente do processo 
licitatório que tem este termo de Referência como documento basilar, contratos nos moldes da CLT;  
7.27 Executar todas as atividades e tarefas desde que associadas à prestação do serviço contratado, 
quando demandadas pela CONTRATANTE;  

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1 Analisar e aprovar os currículos dos perfis profissionais indicados pela CONTRATADA para a prestação 
de serviços, com as respectivas comprovações de habilitação;  
8.2 Redefinir o prazo e cronograma dos serviços, bem como, adequar o Acordo de Nível de Serviço ora 
proposta, em conjunto com a CONTRATADA, caso alguma situação estratégica ou de força maior venha 
causar impacto nas atividades;  
8.3 Fornecer à CONTRATADA todas as informações técnicas solicitadas sobre o ambiente a ser utilizado 
na prestação dos serviços;  
8.4 Permitir, durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da CONTRATADA, 
desde que devidamente identificados e acompanhados por representante da CONTRATANTE;  
8.5 Facilitar o acesso a equipamentos, instalações, documentos e informações solicitadas para a execução 
do projeto;  
8.6 Aprovar os documentos correspondentes aos produtos finais;  
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8.7 Supervisionar e aprovar os trabalhos da CONTRATADA;  
8.8 Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas no 
contrato;  
8.9 Nomear Gestor e Fiscal(is) do Contrato para promover o acompanhamento e a fiscalização dos 
serviços, seja quantitativo e/ou qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da 
CONTRATADA;  
8.10 Atestar a execução dos serviços objeto deste Contrato por meio do setor competente.  
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

Parágrafo primeiro - Este contrato poderá ser rescindido de acordo com o art. 78 e 79, da Lei 
Federal n.° 8.666/93. 

Parágrafo segundo - O Contrato será rescindido, de pleno direito, independente de Notificação ou 
interpelação Judicial ou Extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização, no caso de falência ou 
liquidação da CONTRATADA. 

Parágrafo terceiro - O contrato será  automaticamente rescindido nos seguintes casos: 
a) Manifesta deficiência do fornecimento; 
b) Reiterada desobediência aos preceitos estabelecidos na legislação e no contrato; 
c) Falta grave a juízo da contratante, devidamente comprovada, depois de garantido o contraditório e 
a ampla defesa; 
d) Descumprimento do prazo para início da prestação do serviço; 
e) Descumprimento pela contratada, das penalidades impostas pela contratante; 
f) Incidência nas demais hipóteses do artigo 78 da lei Federal n.º 8.666/93. 
g) Declarar rescindido o contrato por conveniência administrativa ou interesse público, conforme 
disposto no art. 79 da lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

Parágrafo primeiro – A CONTRATANTE estará sujeita a aplicação das seguintes sanções, a 
critério da autoridade competente isolada ou conjuntamente, pelo descumprimento parcial ou total dos 
compromissos assumidos:  

I - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar à contratada as 
seguintes sanções:  

1.  Advertência; 
2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e Declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos,  independente da aplicação das sanções civis e 
penais cabíveis; 

Parágrafo segundo - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o 
caso; 

Parágrafo terceiro - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração, enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira que for imposta ao prestador, em virtude de penalidade ou, 
inadimplência contratual; 

Parágrafo quarto - Será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação 
de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 
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11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da Contratante, 
exceto nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICIDADE DOS ATOS  
12.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial dos Municípios - AMUPE, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
13.1 - O presente contrato é regido pela LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 
10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO Nº 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DO 
DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, bem como pelas cláusulas e condições constantes do Edital do 
Processo Licitatório nº 175/2023 - Pregão Eletrônico nº 083/2023. 
13.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Salgueiro /Pernambuco, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só 
efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Salgueiro, xx de  xxxxx    de 2023. 
 
                          

_________________________ 
Marcones Libório de Sá 

Prefeito 
 CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________                                           ______________________________ 
CPF: CPF: 


